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©ECRBTO N . 18.228, D E 9 D E A G O S T O D E 1948 

— D i s p õ e sobre re lo tação de cargos. 
A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S -

ffADO D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe 
são conferidas por lei e nos termos do artigo 22, do de= 
«reto-lei n . 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta:" * 
Aftigo l . o — Ficam relotados no Departamento Esta-

áual do Trabalho, da Secretaria do Trabalho, Indús tr ia e 
Comércio, dois (2) cargos da classe " J " , três (3) cargos 
da classe "I" e treze (13) da classe " H " , todos da car= 
reira de Escri turário , lotados no Departamento da , Pro-
ãução Industrial, da. mesma Secretaria, ocupados por; 

ijavid Castelli — Classe " J " ; 
Waldomiro Raffaelli — Classe " J " ; v 

Edgard Teixeira da Rocha — Classe "I"; , 
Áurea de Freitas Oliveira — Classe " l " j / 
Nydia Tozzelo — Classe "I": ' J 

Jorge Janho ,— Classe " H " : 
J o ã o Batista Leite — Classe " H " ; 
Concheta Viola Magnani — Classe "H'*J 1 . 
José Carlos de Freitas — Classe " H " ; \ 
Lauro Mariano Ferreira — Classe " H " : 
Maria Aparecida ""Vilhegas — Classe " H " ; 
Natalia Souza Santos — Classe " H " ; 
Dreyfys Bucci — Classe " H " : ' - •• 
Roque Robortela — Classe " H " ; ' 
Maria dos R e m é d i o s Alambert — Classe " H " ; 
Renato Gentil de Castro — Classe. " H " ; 
Antonio Carlos Rodrigues — Classe " H " ; 
Mario José Amato — Classe " H " . 
Artigo 2.o — No corrente exerc íc io os func ionár ios re

lotados por este decreto c o n t i n u a r ã o a ser_ pagos por con
ta da d o t a ç ã o correspondente ao cargo por eles ocjipado, 
mediante atestado de frequência encaminhado ao Depar
tamento'da P r o d u ç ã o Industrial pelo Departamento Es
tadual do Trabalho, da mesma Secretaria. 

Artigo 3,o — Os t í tu los dos func ionár ios de aue trata 
este decreto serão apostilados pelo Secre tár io do Trabalho. 
Indústria è Comérc io e a apostila publicada no ó r g ã o ofi
cial. 

Artigo 4.o — Este decreto entra em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 9 de 
agosto de" 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
José Fajardo 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria do 
Trabalho, Indús tr ia e C o m é r c i o . 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
4os Negóc ios do Governo, aos 9 de agosto de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

D E C R E T O N . 18.229, D E 9 D E A G O S T O D E 1948 

— D i s p õ e sobre re lo tação de cargos. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
TADO D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe 
são conferidas por lei e nos termos do artigo 22, do de
creto-lei n . 14.138, de 18 de agosto.de 1944, 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam relotados no Departamento Esta

dual do Trabalho, da Secretaria do Trabalho, Indús tr ia e 
Comércio, 3 ( três) cargos da classe " H " da carreira de 
Escriturário, lotados na . referida Secretaria e ocupados 
por Mario de Oliveira Goriçalves , Lydia Rosa Maria A u 
rora Maffei e Jair Corrêa . 

Artigo 2.o —, No "corrente exerc íc io os func ionár ios re
lotados por este decreto contin.uarão a ser pagos por con
ta da d o t a ç ã o correspondente ao cargo por eles ocupado, 
mediante atentado de frequênc ia encaminhado à Secreta
ria do Trabalho, Indús tr ia e Comérc io pelo Departamen
to Estadual do Trabalho, da mesma Secretaria. 

Artigo 3.o — Os t í tu los dos func ionár ios de que tra
ta este decreto . s e r ã o apostilados pelo Secretár io do T r a 
balho, Industria e Comérc io e a apostila publicada no ó r 
gão oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entra em vigor na data de 
sua publ jcação . ' ' 

Fa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 9 
dê agosto de 1943. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
J o s é Fajardo 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria 
do Trabalho, Indús tr ia e Comérc io 

" Pi íb l icado na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
«tos Negóc ios do Governo, aos 9 de agosto de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

D E C R E T O N . 18.230, D E 9 D E A G O S T O D E 1943 

Reestrutura a atual Comis são Estadual de 
Planejamento e • Preços e d á outras p r o v i d ê n 
cias. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , no uso dos poderes conferidos 
pelo E x c e l e n t í s s i m o Senhor Ministro do Trabalho, I n d ú s -
íria e Comérc io , como Presidente da Comissão Central de 

Preços e nos termos do artigo 9.0, do Decreto-Lei n. . . „ 
9.125, de 4 de abril d é 1946, 

C O N S I D E R A N D O que é de conven iênc ia dar à Co
m i s s ã o Estadual de Planejamento e Preços , criada pela 
Reso lução n. 214, de 25 de maio ú l t imo, a d e n o m i n a ç ã o 
comum aos mesmos órgãos nas diversas unidades do 
P a í s ; 

C O N S I D E R A N D O que a sua organização deve ater-
se à s especí f icas finalidades e moldes ditados pelo e sp í 
rito do Decreto-Lei Federal n. 9.125, que criou a Comis
s ã o Central de Preços ; t 

CONSIDERANDO', finalmente, que para isso se im
põe a sua reorganização , 

Decreta: 
Artigo l.o — A atual Comissão Estadual de Planeja

mento e Preços passa, com a d e n o m i n a ç ã o de C o m i s s ã o ! 
Estadual de Preços — C . E . P . — a ser integrada dos se- ' 
guintes órgãos: 

a) — uma subcomissão de Produção , Circulação e 
Consumo; 

D) — uma Secretaria Geral; e 
c) — uma Ass i s tênc ia Técn ica . 
Parágrafo ún ico — A Comis são Estadual de Preços 

t erá um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretár io 
Geral e um Assistente-Chefe. 

Artigo 2.o — A C . E . P . s e r á composta do mesmo n ú 
mero de membros que existiam em época anterior à vi 
g ê n c i a da Reso lução n. 214, com as caracter í s t icas que 
lhe eram peculiares no que tange à representação de 
classes. 

Aitigo 3.0 — Serão nomeados pelo Governador do 
Estado, no uso das atr ibuições que lhe foram delegadas 
pê lo senhor Ministro do Trabalho, Indústr ia e Comércio , 
os membros da C . E . P . , o Vice-Presidente, o Secre tár io 
Geral, o Assistente-Chefe, bem como o Presidente e de
mais membros da Subcomis são de Produção , Circulação e 
Consumo, recaindo o cargo de Presidente da C . E . P . no 
titular da Pasta do Trabalho, Indústr ia e Comércio . 

Parágrafo único — Os Assistentes T é c n i c o s serão no
meados pelo Governador, mediante ind icação do Presi
dente da, C . E . P . 

Artigo 4.o — Os serviços administrativos e a execução 
das dec isões da C . E . P . poderão ficar a cargo de funcio
nários estaduais postos à disposição, por ato do Gover
nador, quando atenderem ao interesse públ ico estadual. 

Artigo 5.o — As relações da C . E . P . com as Secre
tarias de Estado ou outros órgãos da a d m i n i s t r a ç ã o esta
dual e da Prefeitura da Capital, s e r ã o estabelecidas por 
intermédio- de seus representantes na Comissão , desig
nados pelas autoridades, competentes, diretamente com o 
seu Presidente. 

Artigo 6.o — Compete, t a m b é m , à C . E . P . , em cum
primento das atribuições conferidas pelo artigo 4.0, 'do 
Decreto-lei n. 9.125. aos termos da Reso lução n. 12, de 
23 de janeiro de 1848, do Vice-rPresidente da Comissão 
Central de Preços, o estudo das medidas de .ordem com
plementar ou supletiva da leg i s lação federal, tomadas pe
io Estado, nos termos do artigo 6.0, da Const i tu ição Fe
deral, para so lução dos problemas referentes ao planeja
mento de providências tendentes a organizar, incentivar, 
amparar, desenvolver e baratear: 

a) — a produção a g r o p e c u á r i a de m a t é r i a s pr i 
mas e de energia industrial; 

b) — o transporte; 
c) — a distr ibuição e o comércio de utilidade essen

ciais ou gêneros da primeira necessidade e de 
^ consumo normal da classe m é d i a ; j 

d) — a m ã o de obra; ! 
e) — o financiamento das iniciativas particulares de j 

interesse geral. 
Parágra fo ún ico — Compete-lhe, ainda, estudar ou

tras medidas destinadas a promover a e l evação progressi
va do padrão de vida da população do Estado, como sub
sídios para as prov idênc ias que devam ser autorizadas nos 
casos e nos termos do artigo 108, da Const i tu ição Esta
dual. 

D A S U B - C O M I S S A O D E P R O D U Ç Ã O , C I R C U L A Ç Ã O 5 
C O N S U M O . 

Artigo 7.0 —• A S u b - C o m i s s â o de Produção , Circula-, 
ção e Consumo será composta de 3 a 9 membros, designa
dos pela-forma estabelecida no artigo 3. o. 

Artigo 8.o — Integrará a S u b - C o m i s s ã o de Produção , 
Circulação e Consumo, como órgão consultivo, uma As
s is tênc ia T é e n í c o - C o n s u l t i v a cons t i tu ída pelos represen
tantes das Secretarias de" Estado da Agricultura, Fazenda. 
Trabalho, V iação e Prefeitura da Capitalre>de outros ó r 
gãos técnicos estaduais e particulares. 

Artigo 9.o — Os membros da Ass i s tênc ia T é c n i c o - C o n -
sultiva serão designados pelo Presidente da C . E . P: , den
tre os três nomes indieados pelos órgãos técn icos cons
tantes do artigo 8.o. 

Artigo 10.o — À S u b - C o m i s s ã o de Produção , Circula
ção e Consumo, compete: 

a) — o estudo e organização de planos gerais para 
so lução de problemas d á a lçada da C . E . P . , de c o m p e t ê n 
cia do Estado, referidos no artigo 6.o. 

b) — estudar e dar parecer sobre quaisquer assuntos 
que interessem à C . E . P , , mediante so l ic i tações do seu 
Presidente. " • - i 

D A S E C R E T A R I A G E R A L ' 

! Artigo l l . o — As atr ibuições a serem conferidas à Se

cretaria Geral e Ass i s tênc ia T é c n i c a constarfis âs RgS-
mento interno a ser baixado pela C . E . P . 

- D A P R E S I D Ê N C I A D A C . E . P. 
i • ' 

Artigo 12.o — As f u n ç õ e s ^ i e Pres idênc ia da O. E . 5-, 
serão exercidas pelo Presidente ou pelo Vice-Presidento ns 
ausênc ia e impedimento do primeiro ou por sua d e l e g a ç S a . 

Artigo 13.o — Ao Presidente da C . E . P., ccarpetô í 
a) — organizar, orientar e superintender os ssrríçss , 

da C . E . P., determinando a sua distr ibuição; 
b) — representar a C . E . P . , nas suas re lações o c a 

os poderes públicos federais, estatuais e municipais, bera 
como com quaisquer outras pessoas de direito públ ico es 
privado; 

c) — manter o mais estreito contacto da O. E . P , 
com a C . C . P . , representando ao seu Presidente cobra 
as medidas acauteladoras da boa e x e c u ç ã o das dec i sões 
tomadas pela C . E . P., designando um representante da 
mesma para servir de elementos de l igação com a O . G, 
P ; ' 

d) — indicar ao Governador do Estado as nomes 
pessoas idôneas para exercerem as funções de Assistente? 
Técn icos ; 

e> — convocar o Secretár io Geral e o Assistentc-Ctoa» 
fe, para resolverem sobre a execução das dec isões toma
das pela C . E . P . , 

f) — determinar por meio de portarias o cumprlmesais 
das del iberações da C . E . r "om apl icação obrigatór ia 
dentro do território do Estado, bem como das medidas <psg 
adotar para sua e x e c u ç ã o ; 

g) — solicitar ao Governador do Estado a rcquk&« 
ção de func ionár ios que devam servir na C . E . P . , bear>~ 
como do material, utensí l ios , aparelhamento1, e mobil iásás 
de que a mesma necessitar; • 

h) — solicitar ao Governo do Estado a. abertura é s 
crédi tos necessár ios ao funcionamento das C . E . P . , BS»-
diante apresentação de o r ç a m e n t o prévio que for psla 
mesmo aprovado cu pelas verbas o r ç a m e n t a r i a s para Sass 
consignadas em lei. 

i) . — praticar outros atos e tomar quaisquer moâ&£» 
que se tornem necessár ias para que a C. E . P. possa á s ? 
cabal desempenho à s suas atribuições . 

D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

Artigo. 14.o — O Governo do Estado, dentro da essss 
possibilidades, concorrerá para a ins ta lação da C . E . P * . 
mediante so l ic i tação de seu Presidente. 

Artigo 15.0 — A .execução das medidas determinadas, 
pela C . E . P . , que ocasionarem despesas, serão custeadas 
pelas verbas dos departamentos disso encarregados, mo» 
cüante so l ic i tação df seu Prpsidente e aprovação do G#» 
vernador. 

Artigo 16.o - - Os projetos e medidas que "dependais sb 
autor ização legislativa serão apresentados pelo Presidente 
da C . E . P . ao G vernador do Estado, que, aprovando, 

e n c a m i n h a r á à Assemblé ia Legislativa. 
Artigo 17.0 — Os casos omissos serão resolvidos pea 

portarias^ expedidas pelo Presidente da C . E . P . , d«utro 
das atribuições conferidas pelas leis federais e atos ò s 
suas autoridades. 

Artigo 18.o — Fica extinta, por ter cumprido a eus 
finalidade, a Comissão de Produção , Circu lação e Consu
mo, criada pela Reso lução n. 173, de 13 de agosto" de ISit, 

Parágrafo l.o — Os func ionár ios que servem na r©» 
ferida Comissão , serão aproveitados pela C . E . P . . de acos*» 
do com as - necessidades do serviço. 

Parágrafo 2.o, — A atual sede da Comis são ora «3» 
tinta, sita à rua dos Guaianazes n. 1.053, moveis e uten
sí l ios que a guarnecem, bem como seus arquivos passaras 
para a Admin i s t ração da C . E . P . , preenchidas as formfe-
lidades para sua transferênc ia . 

Artigo 19.o — A C . E . P . reorganizará seu regimenta 
interno dentro de sessenta (60) dias, contados da dato 
da publ icação deste decreto. 

Artigo 20.o — Este decreto entrará em vigor na âsrâs 
de sua publ icação. 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, cos * 
de agosto de 1943. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
José Fajardo 
R e s p õ n o e n d o pelo Expediente da Sosretote 
do Trabalho, Indús tr ia e Comérc io . 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria tíe Estu
do dos Negóc ios do Governo, aos 9 de julho do 1&46 

Cassiano Ricardo, 
Diretor Geral. 

PA L A < IC j I )0 GOVP: R N Ó 
A D H É M A R DTü B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições que lha 
são conferidas por lei, e nos termos do artigo 41, do d©« 
creto-lei n. 12.273, de 28 de outubro de 1941 

R E S O L V E autorizar, em caráter excepcional, o afaí> 
tamento do Sr. Cicero de Freitas, secretário , p a d r ã o " B " , 
lotado no Instituto Geográf ico e Geológico , da Secre ta» 
ria da Agricultura, para, pelo prazo de "um ano, a partir 
tíe 21 do corrente, continuar prestando serv iços junto S 
S u p e r i n t e n d ê n c i a das Es tânc ias . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, acs d 
de agosto de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 

' An© 3OJ& 
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